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6ª ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA - ME 

CPNJ 09.011.546/0001-12 

 

 

Pelo presente instrumento, os signatários: PAULA TEIXEIRA GOMES, brasileira, solteira, 

nascida em 25/09/1979, natural Salvador, Estado da Bahia, Publicitária, portadora do RG. nº 

06.396.695-65 expedida pela SSP-BA e inscrita no CPF sob Nº 792.985.245-87, residente e 

domiciliada a : Alameda dos Flamboyants, 71 – Aptº 1202 – Caminho das Árvores – Cep 41.820-

410 – Salvador, Bahia; MARCOS BAUTISTA BELMONTE, brasileiro, maior, solteiro, natural de 

Salvador/BA, nascido em 24/03/1981, empresário portador do RG nº 08.500.414-65 expedida 

pela SSP-BA e inscrita no CPF sob Nº 794.783.285-49, residente e domiciliado na Av. Tancredo 

Neves, 2227, Cond. Salvador Prime, Home 03, Aptº 707, Caminho das Árvores – CEP: 41.820-021 

– Salvador - Bahia, únicos sócios que compõem a Sociedade Empresária, que gira sob a 

denominação social de GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA-ME, com sede a Rua 

Alceu Amoroso Lima Nº 307, Ed. Tancredo Neves Trade Center, Sala Nº 801 – Caminho das 

Árvores, Salvador, Bahia, CEP 41.820-770, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.011.546/0001-12, com 

Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob nº 

29.2.0306422-9, por despacho de 27/08/2007, por unanimidade RESOLVEM proceder a 

ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO do seu Contrato Social mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

Da Alteração 

 

1ª CLAUSULA 

 A Sociedade passa a ter como objetivo social e principal, as atividades de Produção 

Cinematográfica de Vídeos e de Programas de Televisão 5911-1/99; Produção de Filmes para 

Publicidades (5911-1/02) e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Filmagens (7739-0/99), 

Serviços de design cinematográfico (7410-2/99); Distribuição cinematográfica, de vídeo e de 

programas de televisão (5913-8/00); Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 

(5912-0/02); Serviços de  gravação de som e de edição de música (5920-1/00); Edição de livros 

(5811-5/00); Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores (9002-7/01); 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04); Serviços de pós-produção 

cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão (5912-0/99; Artes cênicas, espetáculos e 

atividades complementares (9001-9/99). 
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2ª CLAUSULA 

 Mediante incorporação de reservas de Lucros Acumulados no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), o capital social da sociedade passa a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas ao valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, ficando assim distribuídas entre 

os sócios: 

SÓCIOS Nº DE QUOTAS VALOR EM R$ 

1. PAULA TEIXEIRA GOMES 37.500 37.500,00 

2. MARCOS BAUTISTA BELMONTE 12.500 12.500,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

 

Parágrafo Único 

 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

3ª CLAUSULA 

 A sociedade passa a ter sede na Avenida Tancredo Neves, 2539 ED CEO Salvador 

Shopping, Torre Londres, Sala 2513 – Caminho das Arvores – Salvador/BA – CEP 41.820-021. 

 

A vista das alterações promovidas nas clausulas acima, e em face da necessidade de revogar 

expressamente todas as alterações anteriores, é deliberada a consolidação do contrato social que 

passa a ter a seguinte redação: 

 

 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 

GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA-ME 

CPNJ 09.011.546/0001-12 

 

PAULA TEIXEIRA GOMES, brasileira, solteira, nascida em 25/09/1979, natural Salvador, Estado 

da Bahia, Publicitária, portadora do RG. nº 06.396.695-65 expedida pela SSP-BA e inscrita no CPF 

sob Nº 792.985.245-87, residente e domiciliada a : Alameda dos Flamboyants, 71 – Aptº 1202 – 

Caminho das Árvores – Cep 41.820-410 – Salvador, Bahia; MARCOS BAUTISTA BELMONTE, 

brasileiro, maior, solteiro, natural de Salvador/BA, nascido em 24/03/1981, empresário portador 

do RG nº 08.500.414-65 expedida pela SSP-BA e inscrita no CPF sob Nº 794.783.285-49, 

residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves, 2227, Cond. Salvador Prime, Home 03, Aptº 707, 

Caminho das Árvores – CEP: 41.820-021 – Salvador - Bahia, únicos sócios que compõem a 

Sociedade Empresária, que gira sob a denominação social de GMB PRODUTORA DE CINEMA E 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoahbae88f0rCCA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 79298524587-PAULA TEIXEIRA GOMES|79478328549-MARCOS BAUTISTA BELMONTE



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98655524 em 22/07/2025
Protocolo 257855181 de 18/07/2025
Nome da empresa GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA NIRE 29203064229
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 141191736966459 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/07/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

22/07/2025

 

 

VIDEO LTDA-ME, com sede a Avenida Tancredo Neves, 2539 ED CEO Salvador Shopping, Torre 

Londres, Sala 2513 – Caminho das Arvores – Salvador/BA – CEP 41.820-021, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 09.011.546/0001-12, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Estado da Bahia, sob nº 29.2.0306422-9, por despacho de 27/08/2007, resolvem de comum 

acordo, consolidar o Contrato Social mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

1ª. CLAUSULA 

A sociedade gira sob o nome empresarial GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO 

LTDA-ME, com nome de fantasia de PLANO 3 FILMES. 

 

2ª. CLAUSULA 

A sociedade tem sede e domicilio na Avenida Tancredo Neves, 2539 ED CEO Salvador 

Shopping, Torre Londres, Sala 2513 – Caminho das Arvores – Salvador/BA – CEP 41.820-021. 

 

3ª. CLAUSULA 

O capital social é de R$ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) 

quotas ao valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente do País, ficando assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS Nº DE QUOTAS VALOR EM R$ 

1. PAULA TEIXEIRA GOMES 37.500 37.500,00 

2. MARCOS BAUTISTA BELMONTE 12.500 12.500,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

 

Parágrafo Único 

 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

4ª. CLAUSULA 

A Sociedade tem como objetivo social e principal atividade serviços de Produção 

Cinematográfica de Vídeos e de Programas de Televisão 5911-1/99; Produção de Filmes para 

Publicidades (5911-1/02) e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Filmagens (7739-0/99), 

Serviços de design cinematográfico (7410-2/99); Distribuição cinematográfica, de vídeo e de 

programas de televisão (5913-8/00); Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 

(5912-0/02); Serviços de  gravação de som e de edição de música (5920-1/00); Edição de livros 

(5811-5/00); Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores (9002-7/01); 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04); Serviços de pós-produção 

cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão (5912-0/99); Artes cênicas, espetáculos e 

atividades complementares (9001-9/99). 
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5ª. CLAUSULA 

A sociedade teve como data de inicio de suas atividades, 27 de agosto de 2007, e seu 

prazo de duração é indeterminado.  

 

6ª. CLAUSULA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente.  

 

7ª. CLAUSULA 

A Sociedade é administrada pelos sócios PAULA TEIXEIRA GOMES, MARCOS 

BAUTISTA BELMONTE, em conjunto ou isoladamente, aos quais se incumbem da 

representação ativa e passiva da sociedade judicial ou extrajudicial, em todos os atos de 

administração ou disposição necessárias ou convenientes ao cumprimento do objeto social, 

inclusive, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

 

8ª. CLAUSULA 

O(s) sócio(s) e administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não esta(ao) 

impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

 

9ª. CLAUSULA 

É vedada expressamente aos sócios a delegação dos poderes a eles conferidos pela 

clausula VII deste instrumento. Na hipótese de infrigência dessa disposição responderá o 

delegante integralmente pelos atos praticados pelo substituto. 

 

10ª. CLAUSULA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
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e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apuradas.  

 

11ª. CLAUSULA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador (es) quando for o caso.  

 

12ª. CLAUSULA  

A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do 

território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário para o fim 

colimado, parcela esta que destacará de seu próprio capital, para efeitos fiscais, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios.  

 

13ª. CLAUSULA 

As filiais serão extintas nas seguintes hipóteses: 

a) ocorrendo a extinção do estabelecimento sede; ou 

b) pôr decisão de sócios em conjunto. 

 

14ª. CLAUSULA 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

 

15ª. CLAUSULA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 

Parágrafo único O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio.  

 

16ª. CLAUSULA 

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da 

empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos seus dispositivos, respeitadas as 

formalidades legais. 
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17ª. CLAUSULA 

Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de qualquer um 

dos sócios, será este excluído da sociedade mediante alteração contratual e seus direitos e 

haveres serão pagos na forma descrita na clausula XV deste contra to, caso seus herdeiros não 

queiram prosseguir na sociedade. 

 

18ª. CLAUSULA 

Fica eleito o foro de Salvador, Estado da Bahia, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, que será 

levado a registro perante a Junta Comercial, para que produza os efeitos jurídicos necessários, de 

acordo com a legislação em vigor. 

 

 

Salvador (BA), 08 de julho de 2025. 

 

 

PAULA TEIXEIRA GOMES 

 

 

MARCOS BAUTISTA BELMONTE 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.011.546/0001-12
Certidão nº: 63492178/2025
Expedição: 23/10/2025, às 14:51:06
Validade: 21/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.011.546/0001-12, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



A Prefeitura do Município de São Paulo (PMSP) informa que o CNPJ 09.011.546/0001-12
não consta da base de dados do Cadastro de Contribuintes Mobiliários da PMSP.

Expedida em 23/10/2025 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documente, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  m6S7ZkJd               Data de validade: 23/01/2026
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1969338 - 2025

09.011.546/

GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

23/10/2025

21/04/2026

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 192D8FC8

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:51:52 horas do dia 23/10/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 09.011.546/0001-12
Razão

Social: GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA

Endereço: R ALCEU AMOROSO LIMA 307 ED TNTC SL 801 / CAMINHO DAS ARVORES
/ SALVADOR / BA / 41820-770

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2025 a 06/11/2025

Certificação Número: 2025100822421634513404

Informação obtida em 23/10/2025 14:53:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/10/2025, 14:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro Informativo Municipal – CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz: 09.011.546/0000-00 Data: 23/10/2025

Razão Social: GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO
LTDA

Hora: 14:55:00

Número de Controle: 2025-1023-0212-2700

Artigo 7º da Lei Municipal nº 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos." 

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2025-1023-0212-2700.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA
CNPJ: 09.011.546/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:55:39 do dia 23/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/04/2026.
Código de controle da certidão: 4E32.3F24.756F.5B96
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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